
 
 

1/1 
 

ANO VI  N° 1101 -  SextaFeira  22 de Janeiro de 2016 
PORTARIA: 

 
P O R T A R I A  Nº 487/2016 

 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCECER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO a 
Funcionária THAIS FERNANDES BERTONCELLO, Nutricionista,  lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 02 (dois) anos, 
contados a partir de 21/01/2016, conforme ampara o artigo 99 da Lei 
Municipal 335/90. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 21 DE JANEIRO DE 2016. 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EDITAL: 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 

 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°001/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N°001/2016 

 
O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra aberta a licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos 
da legislação pertinente:  
OBJETO: Visa receber proposta para a contratação de empresa 
especializada para locação de Ônibus e/ou Veículos, visando atender o 
Transporte Escolar de alunos da Rede Municipal, totalizando 203 (duzentos 
e três) dias letivos, durante o ano de 2.016, conforme calendário Escolar da 
secretaria Municipal de Educação e de acordo com os itinerários das linhas, 
conforme Anexo VII do Edital de Convocação. 
EXECUÇÃO: indireta; 
TIPO: empreitada por preço unitário; 
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser 
entregues até o dia 05 de Fevereiro de 2.016 às 08:00 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, localizada no Paço Municipal, no 
endereço abaixo mencionado. 
RETIRADA DO EDITAL: Cópias do Edital e seus anexos deverão ser 
retirados na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento até as 17:00 
horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação, localizada na Rua Bento Marques, 
n°795, centro, nesta cidade, mediante apresentação da guia do 
recolhimento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  
 
Aral Moreira - MS, 21 de Janeiro de 2016. 
 
 

________________________________________ 
JULIO CESAR RECALDES DE FIGUEIREDO 

Pregoeiro Oficial 
 
 


